
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
SUBPREFEITURA
VILA PRUDENTE

TERMO DE CONTRATO N° 25/SUB-VP/2025

PROCESSO SEI N°: 6060.2025/0003234-6

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 05/SUB-VP/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

EXECUÇÃO ESTUDO E PROJETO EXECUTIVO DE DRENAGEM URBANA,

INCLUINDO O ESTUDO DE ALTERNATIVAS DE IMPLANTAÇÃO DE

CANALIZAÇÃO ENTRE A RUA COSTA BARROS, ALTURA DO NÚMERO 3174

E A AV. DOS ESTADOS. - CONFORME ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP por meio da

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE.

CONTRATADA: TGPO ENGENHARIA – CNPJ N° 08.282.525/0001-79

VALOR: R$ 266.600,00 (duzentos e sessenta e seis mil e seiscentos reais)

DOTAÇÃO A SER ONERADA:

69.00.69.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9005.0

NOTA DE EMPENHO: N° 130094/2025

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PMSP, por meio da

SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE, inscrita no CNPJ N° 05.969.123/0001-59, na

sede da Subprefeitura Vila Prudente, situada na Avenida Oratório nº 172 - Jardim

Independência - São Paulo/SP, representada neste ato pela Subprefeita da Vila

Prudente, Sra. ELISETE APARECIDA MESQUITA, adiante designado apenas
CONTRATANTE, e do outro a empresa TGPO ENGENHARIA, inscrita no CNPJ

sob nº 08.282.525/0001-79 com sede na Avenida Álvaro Ramos, nº 235 –4° andar

- Salas 43/44 - Belenzinho - São Paulo-SP - CEP 03058-060, Fone (11) 2601-3888

- Celular (11) 98362-5777, neste ato representada pelo Sr. LÁZARO PEDRO
BARBOZA, portador da Cédula de Identidade nº 6.484.492-4 SSP/SP, Inscrito no

CPF N° 903.709.378-72, doravante simplesmente designada CONTRATADA, nos
termos da Lei Federal nº 14.133/21, dos Decretos Municipais 62.100/2022, de

acordo com os termos do despacho documento SEI nº 144657530 com o publicado

no D.O.C. de 21/10/2025, e da proposta comercial documento SEl nº 143725106

resolvem firmar o presente CONTRATO, na conformidade das condições e

cláusulas que se seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia

para execução estudo e projeto executivo de drenagem urbana, incluindo o
estudo de alternativas de implantação de canalização entre a Rua Costa

Barros, altura do número 3174 e a Av. dos Estados. - Conforme Anexo 1 -

Termo de Referência.

1.2 Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações
técnicas contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital de

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/SUB-VP/2025

1.3 Deverão ser observadas, ainda, todas as especificações contidas na
Proposta da CONTRATADA encartada no Processo Administrativo n°

6060.2025/0003234-6, que ora faz parte integrante do presente contrato para
todos seus efeitos.

2.1

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato terá duração de 120 (cento e vinte) dias,

contados da data indicada na Ordem de Início ou Instrumento equivalente,

prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021,

e do artigo 116 do Decreto Municipal nº 62.100, de 2022, desde que haja
concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas

obrigações, bem como seja comprovado que os preços são compatíveis com

os de mercado.

2.2 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá
comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90

(noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência

de penalidade contratual.

2.3 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas

nos incisos I e Il do artigo 116 do Decreto Municipal nº 62.100/22, o ajuste será

prorrogado, após despacho autorizatório da autoridade competente, mediante
aditivo contratual.

2.4 As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante

celebração dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as

condições prescritas na Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
62.100/2022.

2.5 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da

Administração não gerará à Contratada direito a qualquer espécie de indenização.

2.6 Não obstante o prazo estipulado no item 2.1, a vigência contratual nos

exercíciossubsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição

resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas
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LeisOrçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

2.7 A Ordem de Início ou Instrumento equivalente deverá ser retirada em até

03 (três) dias úteis contados da convocação.

2.8 Na hipótese da Contratada se negar a retirar a Ordem de Início ou

Instrumento equivalente esta será enviada pelo Correio, por carta registrada,

considerando-se comoefetivamente recebida na data do registro, para todos os

efeitos legais.

2.9 A fiscalização da unidade requisitante poderá recusar os serviços caso os

funcionários e/ou equipamentos estiverem em desacordo com as exigências

previstas no Anexo I - Termo de Referência do Edital de CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N° 05/SUB-VP/2025, sujeitando-se a CONTRATADA às sanções

previstas neste instrumento.

2.10 A CONTRATADA responsabiliza-se pela prestação do serviço contratado

não sendo justificativa aceitável para a não prestação problemas técnicos.

2.11 A CONTRATADA no ato de retirada da Ordem de Início de Serviços

deverá apresentar a ART recolhida nos termos da Lei Federal nº 6496/77 e da

Resolução CONFEA n.° 425/98, que será retida para posterior juntada ao
PROCESSO ELETRÔNICO pelo Gestor do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO

O valor total estimado da presente contratação é de R$ 266.600,00 (duzentos e

sessenta e seis mil e seiscentos reais), conforme tabela de custos unitários em
doc. SEl nº 143725338.

3.2 Todos os custos e despesas necessárias à correta execução do ajuste

estão inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas,

previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, constituindo a única remuneração

devida pelaCONTRANTE à CONTRATADA.

Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho

n° 130094/2025, no valor de R$ 266.600,00 (duzentos e sessenta e seis mil e

seiscentos reais), onerando a dotação orçamentária n°

69.00.69.10.15.451.3022.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9005.0 do orçamento

vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as

despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio.

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE

4.1 Não haverá reajuste de preços.
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4.2 Não será concedida atualização ou compensação financeira, exceto nos casos

previstos na Portaria nº.05/SF/2012.

4.3 Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de alteração das condições

contratuais, em face da superveniência de normas Federais e Municipais sobre a

matéria.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do
período de adimplemento de cada parcela do objeto do contrato, vinculado a

entrega imediata à fiscalização de todos os documentos pertinentes exigidos pela
Portaria SF 170/2020, bem como no Anexo I - Termo de Referência do Edital de

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 05/SUB-VP/2025, e aqueles a seguir
discriminados:

a) Cópia do contrato ou outro instrumento hábil equivalente e seus termos
aditivos.

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

c)

d)

e)

F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal:

Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e
as deTerceiros - CND - ou outra equivalente na forma da lei;

Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais relacionados

coma prestação licitada, expedida por meio de unidade administrativa
competenteda sede da licitante.

I No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São

Paulo, a prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se

dará através da certidão negativa de débitos tributários da Dívida

Ativa do Estado de São Paulo, expedida pela Procuradoria Geral do

Estado, conforme Portaria CAT 20/98 e observada a Resolução
SF/PGE n° 3/2010.
I| No caso de a licitante ter domicílio ou sede em outro Estado da

Federação, deverá apresentar certidão de regularidade para com a

Fazenda Estadual atestando a inexistência de débitos.

Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São
Paulo;

I Se a contratada não for cadastrada como contribuinte no

Município deSão Paulo deverá apresentar, declaração firmada por

seu representante legal ou procurador, sob as penas da lei, do não

cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São

Paulo, relativamente aos tributosrelacionados com o objetivo
contratual

f) Certidão de Regularidade Perante o CADIN Municipal;
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g) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

h) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada, de acordo
com oAnexo I da Portaria SF n° 170/2020;

i) Demonstrativo da retenção dos impostos devidos e outros descontos

referentes ao pagamento da despesa;

j) Cópia da requisição de fornecimento de materiais, de prestação de
serviços ouexecução de obras

k) Folha de Medição dos Serviços;

ID Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual;

m) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual;

n) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato;

o) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade
social (GFIP/SEFIP);

p) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP
do mêsanterior ao pedido de pagamento;

q) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última
faturavencida;

r) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última
faturavencida.

5.1.1 O local de execução dos serviços é Rua Costa Barros altura do nº 3174,
CEP: 03210-001 е a Rua Murta do Campo altura nº 397, CEP: 03210-010 - VILA

ALPINA, SÃO PAULO - SP, na jurisdição da Subprefeitura Vila Prudente, conforme
Termo de Referência.

5.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos

serviços, seguindo os critérios de medição e remuneração previstos no Termo de

Referência - Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 05/SUB-

VP/2025, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s)
fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho,

acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza do mêsde competência, descontados os eventuais

débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas.

5.3 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município

de São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM - Cadastro de

EmpresasFora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos

artigos 9°-A E 9°-B da Lei Municipal n° 13.701/2003, com redação da Lei Municipal

nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
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Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/12.

5.3.1 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o

valor do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre
a prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de

cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da
Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal n° 14.042/05, е

na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/2012 e da Portaria SF
nº 124/12.

5.4 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de

empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais

documentos.

5.5 O processo de liquidação e pagamento das despesas será formalizado pela
Unidade  Orçamentária Contratante, em expediente devidamente autuado, com a

junção dos documentos, elencados no item 5.1 deste contrato.

5.6 O Fiscal do Contrato, ao receber todos os documentos necessários à

liquidação e pagamento, deverá identificar e atestar o recebimento nos termos do

Anexo I da Portaria SF n° 170/2020.

5.6.1 Devem estar discriminados nos documentos fiscais, detalhadamente, a

quantidade e o preço dos materiais e/ou a identificação dos serviços, o
período a que se referem, com os correspondentes preços unitários e
totais.

5.7 Nos termos da legislação municipal, deverá ser verificada a inexistência de

registro no Cadastro Informativo Municipal - CADIN;

5.8 Na ocorrência de infração contratual, deverão ser adotados os procedimentos

previstos no inciso XIII do art. 118 do Decreto Municipal 62.100/22, e no Decreto

anual de execução orçamentária e financeira.

5.8.1 Aplicada penalidade pecuniária e transcorrido o prazo recursal sem

interposição de recurso ou denegado provimento ao recurso interposto, o valor

correspondente poderá ser retido na nota de liquidação e pagamento.

5.8.2 Após a publicação do despacho que denegou provimento ao recurso ou o

decursodo prazo sem interposição de recurso, não havendo tempo hábil para que

seja respeitado o prazo legal para o pagamento, a retenção do valor da multa

deverá ocorrerna próxima nota de liquidação e pagamento.

5.8.3 Não havendo mais pagamentos a ser efetuados, a multa deverá ser

recolhida pormeio do DAMSP ou mediante execução da garantia contratual.
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